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TERMO DE REFERÊNCIA 
1. DESCRIÇÃO DO PROJETO 

1.1 TÍTULO DO PROJETO: 
AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA PARA O MUNICÍPIO DE URUARÁ/PA. 

 

1.2 OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE UMA RETROESCAVADEIRA PARA O MUNICÍPIO DE URUARÁ/PA. 

 

1.3 CONTEXTUALIZAÇÃO E JUSTIFICATIVA: 
Uruará é um município brasileiro do estado do Pará, pertencente à mesorregião do Sudoeste Paraense e 
microrregião de Altamira. Localiza-se no norte brasileiro, o município possui uma população estimada de 
44.739 mil habitantes (IBGE 2010), distribuídos em 10 791 km² de extensão territorial. Teve origem num 
povoado surgido nos anos 70, em seguida foi elevado à categoria de distrito pertencente ao município de 
Prainha, em 1984. Em 1989 obteve a autonomia municipal. 
Na década de 2000 o município passa por mudanças devido as migrações, em especial de pessoas 
oriundas do Nordeste e Sudeste brasileiro. Sendo notório a expansão de novos bairros periféricos, 
acarretando no aumento da insegurança. 
A presente proposta visa a aquisição de uma (1) Retroescavadeira para o município de Uruará. Será 
destinada ao município para atender as necessidades da Secretaria de Obras com recuperação de 
estradas e vicinais, com essa aquisição almejamos um resultado esperado o aumento da produtividade no 
município, diminuindo redução perdas pela estruturação de estradas de ligação. 

 

1.4 OBJETIVOS: 
Aquisição de uma (1) Retroescavadeira para o município de Uruará, para o melhor desenvolvimento da 
secretaria de obras através da recuperação de estradas vicinais, auxiliando a execução de tarefas. 
Melhorando assim a qualidade de vida dos produtores, agricultores e moradores da zona rural e urbana 
do município. 

 
 
1.5 BENEFICIÁRIOS: 
Com aquisição de uma (1) Retroescavadeira serão beneficiadas famílias da zona rural do município. 

 

 

1.6 LOCALIZAÇÃO: 
O equipamento ficará alocado na Secretaria de Obras de Uruará/PA, que no uso de suas atribuições legais, 
declara ter o conhecimento das atividades desenvolvidas pelos agricultores do município. 

 

2. PRODUTOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
2.1 AQUISIÇÃO DE BENS/CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

Equipamentos / Materiais Permanentes 
Especificação 

Técnica 
Quantid

ade 
VALOR UN 

(orçamento 01) 
VALOR UN 
(orçamento 

02) 

VALOR UN 
(orçamento 03) 

Valor Total 
(calculo feito 

a partir da média) 

Retroescavadeira, 
potência operacional 

mínima 85 hp, 
Capacidade máxima 

carregadeira 0,88 m3, 
capacidade máxima 

Escavadeira 0,21 m3. 
 

 
 

01 

 
 
 

R$ 486.733,33 

 
 
 

R$ 505.000,00 

 
 
 

R$ 580.000,00 

 
 
 

R$ 523.911,11 

 
2.2 PRÉ-REQUISITOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
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PRAZO DE ENTREGA 

O prazo máximo da entrega da Retroescavadeira é de 90 (noventa) dias após a conclusão do processo 
licitatório, caso seja identificado inadequação técnica do equipamento e/ou serviços entregues implicará 
em não pagamento. 
Local de entrega: Rua 15 de Novembro, nº. 520, Bairro: Fluminense – Cep: 68140-000 Uruará/PA. 

 

2.3 DEVERES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE E SANÇÕES 
 

O contratante terá que fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, providenciar os 
pagamentos a contratada por meio das notas fiscais devidamente atestada pelo setor competente e ainda 
receber o objeto do contrato em perfeitas condições de uso. 
 
 
O contratado terá que executar o objeto de acordo com as condições e prazo estabelecidos: encaminhar 
para o setor financeiro da Prefeitura Municipal de Uruará as notas fiscais e ainda entregar o objeto do 
contrato em perfeitas condições de uso. 

 
 

2.4 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

Secretaria Municipal de viação e obras de Uruará 

 
 
3. ESTRATÉGIA DE AÇÃO 
3.1 METODOLOGIA DE SELEÇÃO E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO 
Modalidade Pregão eletrônico tipo menor preço conforme Decreto 10.024 de 20 de setembro de 2019. 

 

 

3.2 PRAZO DE EXECUÇÃO 
18 meses a contar da data de Publicação do Termo de Convênio 

 

 

3.3 RESULTADOS ESPERADOS 
Promover atividades produtivas e recuperar rotas para escoação da produção agropecuária e na 
agricultura por meio da aquisição da Retroescavadeira, possibilitando a recuperação de rotas 
consolidadas, incorporando-as área de difícil acesso ao processo produtivo, escoando mais produção de 
grãos, frutas, etc. com mais eficiência, aumentando a taxa de desenvolvimento econômico das famílias 
 
 

GERENCIAMENTO DO PROJETO 
 
3.4 RESPONSÁVEL PELO PROJETO 
Nome do responsável: BRUNO CERUTTI RIBEIRO DO VALLE   
Função; SECRETARIO MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 
Órgão: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS (SEVO) 
Endereço: Av. Perimetral Sul s/n, Bairro: Industrial - Uruará-PA, CEP: 68.140-000 
Telefone: (93) 3532-2120 
E-mail: pmuruara.convenios@gmail.com 

 

 

3.5 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO 
O monitoramento e avaliação da entrega do equipamento será feita através do acompanhamento da 
secretaria municipal de viação e obras do município 
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4. RECURSOS FINANCEIROS 
4.1 QUADRO DE VALORES E FONTES 

 
 

FONTE 
VALORES 

INVESTIMENTO CUSTEIO TOTAL 

Repasse concedente R$ 384.000,00  R$ 384.000,00 

Contrapartida 
Convenente 

R$ 121.000,00  R$ 121.000,00 

Valor Global   R$ 505.000,00 

 
Uruará/PA, 03 de julho de 2023. 

 

 
 
 
 

                                        Gilson de Oliveira Brandão 
               Prefeito Municipal de Uruará/PA. 

Bruno Cerutti Ribeiro do Valle 
Secretario de Viação e Obras 
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